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LEI NQ 713 

de 13 de maio de 1960 
--------------------~ 

A Câmara Municipal de São José dos campos decreta e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
... , 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal de Sao Jose , 
dos Campos autorizada a doar ao Estado, uma area de terra suficiente 
para a edificação de um Grupo Escolar em Santana .do ParaÍba. , 

Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de maio de 1960. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 13 

/ , 
cU...,. ,_""<~ /?b//~ 

ELMANo F~t:iilliúa .. v~<:Loso 
Prf'{rito Mutticipal 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pes. 
soal, aos treze d:1a s do mês de maio da mil novecentos e sessenta. 
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Jose Mach~do 
Chefe da S. E. P. 
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LEI N.o 713 

de 13 de maio de 1960 
A <Jãwara Municipal de 

, São José dos Campos de-

éstado de São 1)au.lo 

Em de 

c. a c eu sanciono e pro
mulgo a seguinte lei: 

Artigo t .o - Fica a Pre
feitura Municipal de São 
José dos Campos autoriza · 
da a doar ao Estado uma 
~rea de t!rra Kufidente pa
ra a edificação de um Gru
po Escolar em Santana do 
Paraíba. 

Artigo 2.o - Bsta l~i en 
trará em vigoi na data de 
sua publicação, t"evogad<ss 
as disposições em contrário. 

Prefeitun da E~tãnc!a de 
São José do:. Campos, em 
13 de maio de 1960. 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e pub1icada 

na Secc;ão do Expediente e 
Pessoal. aos tre~e dias do 
mê3 de maio de mil nove
centos e sesl!enta. 

José Machado 
Chefe da S. E. P. 

de 19 


